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O presente trabalho tem como objetivo geral o estudo da evolução histórica, social e 
institucional dos partidos políticos no processo político-eleitoral brasileiro, iniciando pela 
formação dos protopartidos na década de 1824, passando pela metamamorfose constitucional 
que culminou na modernização dos partidos políticos na década de 1946, de modo a permitir a 
compreensão dessas organizações. Por meio de pesquisa histórica e doutrinária pretendemos 
percorrer um caminho marcado pela aparição de movimentos políticos no seio da independência 
do Brasil, com a posterior formatação em organizações estamentais regionais, alcançando a fase 
moderna dos partidos políticos, após a quarta república brasileira, com as agremiações 
nacionais e de massas. Neste contexto, será analisado, igualmente, o processo político-eleitoral 
cujo núcleo fora transplantado de mecanismos políticos tradicionais, a exemplo das Câmaras 
Municipais e da Comissão Verificadora da Câmara dos Deputados, até culminar na Justiça 
Eleitoral, por meio da Constituição Federal de 1934, como instrumento para emancipação do 
cidadão. Como objetivo específico pretendemos verificar o papel dos partidos políticos 
brasileiros, no espaço e no tempo, na edificação da república e da democracia representativa, 
isto é, da democracia eleitoral com suas interrupções democráticas. Sem perder de vista 
eventual manutenção do viés patrimonialista, típico das oligarquias da República Velha, 
objetivando a permanência do poder político nas mãos de “homens cordiais” (HOLANDA, 
2012) e a existência de um Povo Ícone (MÜLLER, 2003), mesmo após as experiências 
autoritárias na biografia brasileira, seja durante o Governo Provisório e o Estado Novo, seja 
durante o período do bipartidarismo artificial instalado pelo regime militar de 1964. Para isso, 
utilizaremos primeiramente os métodos descritivo e analítico, de modo a permitir a 
reconstrução de uma conjuntura fática necessária para aplicar um comportamento crítico que 
está para além da teoria tradicional, a partir do modelo construído originariamente por Max 
Horkheimer. Aplicando, outrossim, a visão habermasiana de esfera pública com as interações 
sociais que instrumentalizam o direito das lutas nesse percurso. Dedicaremos esforços para 
perseguir a resposta quanto à hipótese de os partidos políticos harmonizarem-se em prol da 
efetivação de uma Democracia Material, observando a atual crise da democracia eleitoral de 
massas por meio da deterioração de ideologias partidárias claras e o surgimento de novos 
formatos de manifestações, tal qual o denominado “partido digital bolsonarista”.  
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